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                                       EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO Nº 19/2017, NA FORMA ELETRÔNICA- SRP, 

PROCESSO Nº AA.002.1.018348/16-45 

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Administração - SEADPREV, por intermédio da Diretoria 
de Licitações – SEADPREV, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 91, de 02 de abril de 2017, 
publicado no D. O. E, 74, de 20/04/2017, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica para o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSOS DE CAPACITAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS PARA OS 
SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS, CONFORME QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERENCIA – ANEXO DO EDITAL, tipo menor preço, com adjudicação por ITEM em 
conformidade com Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Estadual nº 16.212/2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 11.346, de 30 de março de 2004; 
Decreto Estadual nº 11.319, de 13 de fevereiro de 2004; lei 6.301 de 07 de janeiro de 2013; o Decreto Federal 
nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, que 
regulamentam a modalidade Pregão e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

1.DO OBJETO 

1.1 O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSOS DE CAPACITAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS PARA OS SERVIDORES 
PÚBLICOS ESTADUAIS, CONFORME QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERENCIA – ANEXO DO EDITAL. 

1.2 A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e 
início da etapa de lances, de acordo com o disposto no Decreto nº 5.450/2005, no endereço eletrônico, dia e 
horário abaixo discriminado: 

1.2.1.Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br 

1.2.2. Data de Abertura: 11/09/2017. 

1.2.3. Horário de Abertura: 9:00h, horário de Brasília/DF. 

1.2.4. LOCAL: Laboratório da Diretoria de Licitações – SEADPREV, localizada na Secretaria de Administração, na 
Avenida Pedro Freitas s/n Bloco I, Centro Administrativo – 2º andar, em Teresina/PI. 

1.2.5. INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º Andar, Bloco “I”, Centro Administrativo, Bairro São Pedro. 
Fone/Fax (86) 2116-1000/ e-mail: licitações@sead.pi.gov.br, Teresina – Piauí, CEP 64018-970. 

1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e endereço eletrônico, anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O Registro de Preços será formalizado por meio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo deste 
Edital e nas condições previstas neste instrumento vinculatório; 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão, na Forma Eletrônica, para Registro de Preços as interessadas 
estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação e que: 

3.1.1 Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 
  

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA – SEADPREV/PI 
Superintendência de Licitações e Contratos 

Diretoria de Licitações 
Av. Pedro Freitas, Bloco I, Centro Administrativo – CEP 64.018-900 

 

2 

3.1.2 Estejam cadastrados, e habilitados parcialmente no Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e 
Serviços do Estado do Piauí - CADUF, cadastrados em outro Sistema Cadastral nos termos do § 1º, art. 1º do 
Decreto nº 3.722/2001; e ou através do envio pelo endereço eletrônico, conforme prazo fixado para entrega de 
documentos nos termos deste edital 

3.1.3 Tenham optado pelo cadastramento no Sistema do Banco do Brasil através do portal licitações-e.com.br, 
nos termos previstos pela Secretaria de Estado da Administração e Previdência – SEADPREV/PI, por intermédio 
da Diretoria de Licitações - DL. 

3.1.4 As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento citado no 
subitem 3.1.3, acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão das 
informações básicas relativas à constituição, localização e identificação societária da empresa ou pessoa física, 
entre outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão cadastrador, o qual validará as informações 
registradas no Sistema (caso este procedimento tenha sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de 
toda a documentação exigida e apresentada. 

3.1.5 Em se sagrando vencedora do certame, a Licitante cadastrada no Sistema do Banco do Brasil deverá 
comprovar a regularidade fiscal, mediante a apresentação dos originais ou cópias autenticadas da 
documentação exigida como condição habilitatória neste Edital, quando da realização da licitação, para 
emissão de empenho e/ou assinatura de contrato. 

3.1.6 Não poderão participar desta licitação: 

3.1.7 Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com o Estado do Piauí; 

3.1.8 Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 
do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Também estarão impedidas de 
participar as empresas suspensas de licitar e contratar com o Estado do Piauí; 

3.1.10 Estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; e/ou 

3.1.11 Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o Objeto deste Pregão em que pretenda ofertar 
proposta; 

3.1.12 Não poderá participar desta licitação todo aquele que se enquadrar no Art. 9º da Lei 8.666/1993. 

3.1.13 Que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí, 
CADIPI – nos termos do art. 6º da Lei 5.533, de 30 de dezembro de 2005. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. (Art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), no site: www.licitacoes-e.com.br. 

4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (Art. 3º, § 6º, do 
Decreto nº 5.450/2005). 

4.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a SEADPREV/PI, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Art.3º, § 
5º, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.4 As microempresas e as empresas de pequeno porte, que estejam em condições de usufruir dos benefícios 
previstos no Art. 42 e nos demais, da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, deverão declarar no ato do 
lançamento das propostas no www.licitacoes-e.com.br, no campo próprio do Sistema que são microempresas 
ou empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 3º, Inciso I e II, da Lei Complementar nº 123 de 
14/11/2006. 



 
  

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA – SEADPREV/PI 
Superintendência de Licitações e Contratos 

Diretoria de Licitações 
Av. Pedro Freitas, Bloco I, Centro Administrativo – CEP 64.018-900 

 

3 

5. DO REGISTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA WWW.LICITACOES-E.COM.BR 

5.1 A partir das 14:00h do dia 23/08/2017, terá início o recebimento das propostas até as 9:00h, do dia 
11/09/2017 já previstos no preâmbulo deste Edital de conformidade com o subitem 1.1, terá início à sessão do 
Pregão, na Forma Eletrônica, para Registro de Preços, nº PE-19/2017, com a divulgação das Propostas 
recebidas para o fornecimento dos Equipamentos objeto desta licitação, e início da etapa de lances, de acordo 
com o disposto no Decreto nº 5.450/2005 e quadro abaixo: 

Procedimentos Data Horário 

Encerramento do Recebimento das Propostas 11/09/2017 9:00 

Abertura das Propostas 11/09/2017 9:00 

Inicio da Sessão de Disputa de Preços 13/09/2017 9:00 

5.1.1 Como requisito para a participação no Pregão, a Licitante deverá enviar, por meio do próprio 
www.licitacoes-e.com.br, na forma constante do manual de instruções daquele sistema, que possui as 
seguintes Declarações: 

5.1.2 Declaração de inexistência de fatos supervenientes quando existir fatos que impeçam a sua habilitação; 

5.1.3 Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988; 

5.1.4 Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas neste Edital e que 
atende aos requisitos de habilitação; e 

5.1.5 Declaração de que a Licitante atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, se for o 
caso. 

5.1.6 As declarações citadas no subitem antecedente só estarão disponíveis para o Pregoeiro na fase de 
Habilitação, quando então serão impressas e anexadas ao Processo.  

5.1.7 O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.1.8 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.1.9  Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. (inciso IV do art. 13 do Decreto nº 
5.450/2005). 

5.1.10 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 
subseqüente encaminhamento da proposta eletrônica, com valor global, em formulário eletrônico específico, 
até a data e horário marcado para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do site: www.licitacoes-
e.com.br (§ 1º e caput do art. 21 do Decreto nº 5.450/05). 

5.1.11 A Licitante deverá lançar no Sistema o preço total para o item em que esteja ofertando preço, o qual 
deverá contemplar todos os custos previstos para aquele item. 

5.1.12 Até a data e hora de início da sessão pública prevista na ementa deste Edital, a Licitante poderá acessar 
o sistema www.licitacoes-e.com.br para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do 
início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.1.13 A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá informar tal condição no ato do 
envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no Sistema, sob pena de não usufruir do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.1.14 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento do licitante na condição de ME ou de EPP sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

6. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 A proposta de preços deverá conter especificação clara e completa dos serviços a serem prestados (objeto 
desta licitação), devendo ainda, serem observadas as especificações e sequência do item constante nos 
Anexos, deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a ter mais de um resultado e deverá conter: 

6.1.2 O detalhamento do objeto ofertado, através do preenchimento do campo “Descrição Complementar”, 
(de preenchimento obrigatório pelo fornecedor) bem como de seu título “Descrição Complementar”, para 
“Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, ou anexar proposta de preço em campo próprio do sistema sob 
pena de desclassificação  

6.1.3 A simples referência “CONFORME EDITAL” ou menção similar não dá a necessária segurança à 
Administração de que o “EDITAL” citado seja o mesmo do objeto da presente licitação. Caso a proposta 
inserida no Sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, a proposta poderá ser desclassificada 

6.1.4. Indicação do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste 
Pregão. 

6.1.5. Declaração de que no preço cotado estão incluídas todas as despesas com mão-de-obra, insumos e 
quaisquer outras vantagens pagas, materiais necessários, taxas, inclusive de administração, emolumentos e 
quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, 
enfim, inclusive o lucro, necessários à perfeita execução do objeto da licitação; 

6.1.6. Apresentar a oferta de forma firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

6.1.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, 
assumindo o proponente o compromisso no fornecimento dos serviços, conforme especificações e condições 
contidas no termo de referencia, em quantidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

6.1.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 
ou a qualquer título, devendo os serviços (objeto desta licitação) serem fornecidas ao Estado do Piauí sem ônus 
adicional. 

6.1.09. Na fase de aceitação o pregoeiro poderá solicitar aos licitantes, o envio de anexo, para item inclusive, 
relativamente ao último lance ofertado, podendo também solicitar apenas do fornecedor cuja proposta esteja 
em primeiro lugar. Para tanto, o pregoeiro fará uso da opção “Convocar Anexo”, selecionando na tela do 
Sistema, o fornecedor convocado. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, cuja importância deve corresponder ao menor preço global a ser ofertado, para cada um dos itens, 
sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste edital. 
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7.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema Eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuam sendo recebidos, para a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo, superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na 
Forma Eletrônica, para Registro de Preços será suspenso e reiniciado somente após comunicação aos 
participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação e/ou através de e-mail dos licitantes. 

7.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de 
encerramento aos licitantes. 

7.11. O Sistema de Pregão Eletrônico identificará em coluna própria as ME/EPP participantes, fazendo 
comparação entre os valores da primeira colocada e das demais ME/EPP na ordem de classificação, desde que 
a primeira não seja uma ME/EPP. 

7.12. Nessas condições, a proposta que se encontrar na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta de 
menor preço será considerado empatado com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado 
terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 
colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo Sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.13. Caso a ME/EPP classificada em segundo lugar desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o 
Sistema convocará as demais ME/EPPs participantes na mesma condição, na ordem de classificação, segundo o 
estabelecido no item anterior. 

7.14. Caso sejam identificadas propostas de ME/EPPs empatadas em segundo lugar, na faixa dos 5% (cinco por 
cento) de diferença para a primeira colocada, o Sistema fará um sorteio eletrônico entre os licitantes, definindo 
e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final de desempate, conforme 
subitens supra. 

7.15. Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova classificação de fornecedores para 
fins de aceitação. Não havendo êxito, ou sendo a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP ou ainda não 
existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

7.16. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

7.17. Caso não incida o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, após o 
encerramento da etapa de lances, havendo empate entre as propostas de menor preço do item, de duas ou 
mais microempresa ou empresas de pequeno porte, ou entre duas ou mais empresas que não se enquadre 
nessa condição, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual os licitantes 
serão convocados. 

7.18. Encerrada a etapa de lances o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto à 
compatibilidade de preço em relação ao estimado para contratação, o licitante detentor da melhor oferta 
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deverá comprovar, de imediato, a situação de regularidade na forma dos artigos 28 a 31, da Lei nº 8.666/93, 
podendo esta comprovação se dar mediante encaminhamento da documentação de habilitação, via fax, com 
posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes. 

7.19. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 
melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

7.20. O pregoeiro anunciará o Licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. 

7.21. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar 
sua conexão ao sistema. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1.  No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item, sendo a adjudicação por 
item, conforme Planilha de Proposta comercial, constante do Anexo  deste Edital, desde que atendidas às 
especificações constantes neste. 

8.2. Serão proclamadas pelo Pregoeiro, as licitantes que apresentarem as propostas de Menor Preço para 
fornecimento dos bens constantes do anexo  do Edital e todas aquelas apresentadas com diferencial 
percentual de até 10% (dez por cento) a maior, dispostos em ordem decrescente, para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa de lances na forma eletrônica. 

8.3. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com preços em conformidade com o 
definido no item anterior, o Pregoeiro fará a classificação das melhores propostas, até o máximo de três, 
colocadas em ordem decrescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais 
das licitantes participem da etapa de lances verbais, conforme o disposto em lei. 

8.4. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 

8.5. Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da Proposta 
de Preços. 

8.6. A classificação das propostas será pelo critério de Menor preço, para cada um dos itens aos quais a 
licitante estiver participando. 

8.7. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços, e poderá negociar pelo sistema eletrônico, 
diretamente com o licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtida a melhor 
proposta, bem assim decidir sobre a sua aceitação. 

8.8. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

8.9. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido preço melhor. 

8.10. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

8.11. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

8.12. Referência “CONFORME EDITAL” ou menção similar não dá a necessária segurança à Administração de 
que o “EDITAL” citado seja o mesmo do objeto da presente licitação. Caso a proposta inserida no Sistema deixe 
dúvidas quanto ao objeto ofertado. 
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8.13. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o julgamento, cujo 
objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, ou o valor supere o estimado pela a 
Administração; 

8.14. Contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos serviços são 
coerentes com os praticados no mercado.  

8.15. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis 
de obtenção por meio eletrônico, exceto impossibilidade devidamente justificada. 

8.16. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) licitante(s) será(ão) 
habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame. 

8.17. Após o encerramento da sessão pública de lances, analisando a aceitabilidade, o Pregoeiro anunciará o 
licitante vencedor imediatamente, ou, quando for o caso, após negociação e decisão. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. A habilitação obrigatória e parcial do licitante detentor da melhor oferta será verificada Cadastro Único de 
Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí - CADUF, após o encerramento da etapa de 
lances e/ou através do envio pelo endereço eletrônico, conforme prazo fixado para entrega de documentos 
nos termos deste edital. 

9.2. A análise da habilitação no CADUF/ ou enviada pelo sistema eletrônico visa comprovar a regularidade e 
validade da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, da CND – 
Certidão Negativa de Débitos das Contribuições Previdenciárias, emitidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, da CRF - Certidão de Regularidade do FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal, das Certidões de 
regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei, onde serão verificadas sua habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira e a 
Regularidade fiscal. 

9.3. Apresentar os documentos de habilitação abaixo relacionados, em 01 (uma) via, para efeito de 
comprovação de qualificação jurídica, técnica e econômico-financeira e regularidade fiscal:  
9.4. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA:  
a) Cédula de identidade devidamente autenticada do representante legal da empresa: proprietário, sócio ou 
procurador (com procuração autenticada);  
b) Registro comercial, no caso de empresário individual;  
c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
d) Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir;  
9.5. DA REGULARIDADE FISCAL: 
a) Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) – CRF (art. 27 da Lei n. 
8.036/90, combinado com o inciso IV do art. 29 da Lei n. 8.666/93);  
b) CND – Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros, 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) – alínea “a” do inciso I do art. 47 da Lei n. 8.212/91 e alterações, combinada 
com o inciso IV do art. 29 da Lei n. 8.666/93.  
c) Certidões de Regularidade Fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (inciso II do art. 29 da Lei n. 
8.666/93), dentro do seu prazo de validade nelas consignado, sendo: 

 Nacional – relativamente à Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(certidão conjunta);  

 Estadual – relativamente à Fazenda Estadual; 
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 Municipal – relativamente à Fazenda Municipal; 
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do art. 642-A que passa a vigorar acrescida do seguinte Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Incluindo 
pela Lei nº 12.440, de 2011)(vigência);  
 
9.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
consoante inciso II, do art. 31, da Lei nº 8.666/93.  
9.6.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa 
jurídica. 

9.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

9.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

9.6.4. A comprovação exigida deverá ser feita da seguinte forma: 

9.6.5. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da empresa; 

9.6.6. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com 
o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples, no cartório competente. 

9.6.7. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou 
do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, 
conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15. 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 

SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total 
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9.6.8. As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.6.9. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis exigidos,deverão 
estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.6.10. A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor total de sua proposta escrita, por meio 
de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

9.6.11. Nas licitações destinadas à participação exclusiva de microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedores individuais não será exigida apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
social, para fins de habilitação. 
 
9.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
9.7.1. Um ou mais atestados ou declaração de capacidade técnica, expedida por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da CONTRATADA, que comprovem que a empresa prestou ou vem prestando, 
com bom desempenho, serviços pertinentes e compatíveis em natureza e quantidade com o objeto 
especificado. 

9.7.2. O desempenho da atividade pertinente e compatível que alude o subitem anterior será verificado por 
dados que possibilitem a aferição de fornecimento curso como o objeto idêntico e similar ao que a licitante se 
propõe a realizar junto a SEADPREV, contendo a carga horária igual ou superior a exigida neste termo. 

9.7.3. Os atestados ou contratos deverão ter similaridade com o objeto do presente Termo de Referência, 
observando quantidade de cursos, carga horária total de treinamento e número de pessoas treinadas. 

9.7.4. Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos Atestados: 

1) Nome do contratado e do contratante; 

2) Identificação do objeto do contrato; 

3) Serviços executados (discriminação e quantidades). 

9.7.5 O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima, não será 
considerado. 

a) Declaração de INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE, atestando a inexistência de circunstâncias que 
impeçam a empresa de participar do processo licitatório;  
b) Declaração da licitante exigida no Inciso V, do Art. 27, da Lei nº 8.666/93, do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) 
9.7.6 Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s).  
9.7.7 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópias autenticadas em 
cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos 
originais para conferência pelo Pregoeiro.  
9.7.8 As certidões que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pela Comissão de Licitação, se 
emitidas nos últimos 60 (sessenta) dias corridos.  
9.7.9 Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou encadernados, na ordem 
retromencionada;  
 
10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES A HABILITAÇÃO 
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10.1 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Licitante detentor da melhor oferta encaminhará ao 
Estado do Piauí no endereço da SEADPREV/PI a documentação complementar para habilitação listada no Item 
9, juntamente com a proposta a que se refere este Edital, atualizada conforme os lances, assim como também 
num prazo máximo de 24(vinte quatro) haras, contado do encerramento da sessão pública, em meio eletrônico 
pelo e-mail: licitacoes@sead.pi.gov.br e antoniocosta@sead.pi.gov.br (digitalizado), ou pelo fac-símile: (86) 
3216-1000, e num prazo de 03 (três) dias úteis remeter os documentos originais, à Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência do Piauí – SEADPREV/PI, com o endereço que consta no subitem 1.2.5., em 
envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2017 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ– SEADPREV/PI 

Diretoria de Licitações - DL / SEADPREV/PI 

Sala dos Pregoeiros 

(Empresa Razão Social e CNPJ e Endereço Completo, Fac-símile e Fone) 

PROPOSTA COMERCIAL 

E DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

(Obs. A licitante é obrigada a encaminhar os envelopes conforme descrito acima, o não encaminhamento 
exime a Administração de possíveis extravios, encaminhamentos a outra Área da Licitante, violação de lacres e 
a consequente perda do prazo, uma vez que o seu Protocolo está orientado a enviar, envelopes com esta 
caracterização, de imediato à Diretoria de Licitação - DL /SEADPREV/PI Sala dos Pregoeiros); 

10.2. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a todos, inclusive para a 
sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá encaminhar arquivo anexo, por meio do link 
“Anexar”, disponível apenas para o fornecedor selecionado. Confirmado o envio do anexo, o link “Anexar” do 
fornecedor passa a ter a função de “Consultar”. Na tela do pregoeiro, após a convocação, o Sistema informa na 
coluna “Anexa” o link “Convocado”, o qual, após o envio do anexo pelo fornecedor, passa a disponibilizar o link 
“Consultar”. 

10.3. Para isto a empresa deverá manter sua documentação copiada via scaner, em baixa resolução e remeter 
juntamente com a Proposta de Preços e a Planilha de Custos e Formação de Preços, com os valores atualizados 
conforme os lances, para remessa pelo Sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro. 

10.4. Tal procedimento visa dar maior transparência e melhor acompanhamento “online” pelos participantes. 

10.5. A SEADPREV/PI não se responsabiliza por problemas de comunicação que ocorrerem relacionados à 
utilização do fac-símile, uma vez que o uso deste aparelho é mera faculdade aos licitantes, para prática de 
determinados atos contidos e identificados neste Edital, por esta razão recomenda-se a prévia copia via 
escâner de toda a documentação de habilitação, anteriormente à abertura da licitação. 

10.6. Fica a cargo do licitante a confirmação do recebimento, do número de folhas e da clareza ou não da 
mensagem pela SEADPREV/PI dos documentos enviados por meio de fac-símile. 

11. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

11.1. Os pedidos de esclarecimento referente ao processo licitatório deverão ser enviados exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço: antoniocosta@sead.pi.gov.br; licitacoes@sead.pi.gov.br, conforme Art. 19 do 
Decreto nº 5.450/2005, até 3 (três) dias úteis, anteriores à data fixada para abertura da sessão pública ao 
Pregoeiro, que divulgará a resposta através do Sistema, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, na 
janela “Esclarecimentos/Impugnações/Avisos”. 

11.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

mailto:licitacoes@sead.pi.gov.br
mailto:licitacoes@sead.pi.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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11.3. Cópia dos pedidos de esclarecimento será disponibilizada no site: www.licitacoes-e.com.br na janela 
Avisos/Esclarecimentos/Impugnações. 

12.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

12.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da 
Legislação, devendo protocolar o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação. 

12.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o endereço eletrônico 
antoniocosta@sead.pi.gov.br; licitacoes@sead.pi.gov.br e protocolado, de segunda a sexta-feira, das 07h30m 
as 13h30m, na Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º Andar, Bloco “I”, Centro Administrativo, Bairro São Pedro. 
Fone/Fax (86) 2116-1000/ e-mail: licitações@sead.pi.gov.br, Teresina – Piauí, CEP 64018-970. 

12.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e divulgar o resultado 
através do Sistema no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, na janela 
“Esclarecimentos/Impugnações/Avisos”. 

12.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo que terá a duração de 
no mínimo 24 (vinte) horas, para que qualquer Licitante possa registrar, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do Sistema manifestar a sua intenção de recurso. Após o término do prazo determinado pelo 
Pregoeiro, o Sistema encerrará automaticamente, quando será concedido o prazo de três dias para apresentar 
as razões de recurso, ficando os demais licitantes, intimados para se assim desejar, apresentar as contra-razões 
em igual prazo, que iniciará imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa dos seus interesses. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na 
decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

13.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

13.5. Os originais dos recursos deverão ser entregues na Diretoria de Licitações, da SEADPREV, no endereço 
descrito no item 1.2.5, deste Edital, nos dias úteis no horário de 07h30min às 13h30min. 

13.6. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

14.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver 
recurso administrativo. 

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso 
administrativo, pela própria autoridade competente. 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 15.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro 
classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer o material pelo preço do 
primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:licitacoes@sead.pi.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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2.2 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 12 (doze)  meses, admitida uma 
única prorrogação, conforme artigo 11º do Decreto Estadual n° 11.319/2004 e lei Estadual nº 6.301/2013 

 15.2. Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços, será realizada consulta ao Cadastro Informativo de 
Créditos não Quitados – CADIN, conforme disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

 15.3. A SEADPREV/PI convocará formalmente os fornecedores, com antecedência de 5 (cinco) dias, 
informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 15.4. No ato da convocação será informado, também, o preço unitário que constará da Ata, para que o 
fornecedor possa avaliar a possibilidade de formalização do compromisso. 

 15.5. O prazo previsto no subitem 15.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
SEADPREV. 

 15.6. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, a SEADPREV/PI 
poderá convocar obedecida a ordem de classificação, os demais licitantes para assinar a respectiva Ata nas 
condições de sua proposta. 

16. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada à vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, no Decreto Estadual 11.346/04, relativas à utilização do Sistema de Registro 
de Preços, limitando-se a contratação pelo “carona” a 100% do quantitativo registrado na Ata de Registro de 
Preços - ARP. 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

 17.1 – Os Serviços desta licitação deverá ser recebido nos termos do art. 7º do Decreto Estadual 15.093/2013:   

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente e presidida pelo fiscal do 
contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o 
contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/c art. 69 da Lei n. 8.666/1993; acompanhado da 
nota fiscal/fatura, de acordo com o estabelecido no termo de referência resumido que integra este Edital.  

17.2 – Quando rejeitada a prestação de conta dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá 
apresentar no prazo estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmente 
estabelecidas.  

18.DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÃO 

18.1 Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos 
respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

18.2 No interesse da SEADPREV/PI o objeto deste ato convocatório poderá ser suprimido ou aumentado até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da aquisição, facultada a supressão além 
desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no Art. 65, § 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 



 
  

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA – SEADPREV/PI 
Superintendência de Licitações e Contratos 

Diretoria de Licitações 
Av. Pedro Freitas, Bloco I, Centro Administrativo – CEP 64.018-900 

 

13 

19. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

19.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 

19.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições previstas. 

19.1.3 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas e prazos acordados. 

19.1.3. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa de acordo com os termos da 
sua proposta. 

19.1.4. Notificar a empresa contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação 
dos serviços, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

19.1.5. Exigir-se-á currículo dos instrutores, anexando comprovantes e certificados, que demonstrem a sua 
capacidade técnica e experiência profissional e, em caso de substituição, apresentar profissional de igual 
capacidade técnica. Disponibilizar professores ou instrutores, com comprovada qualificação técnica, 
conhecimento e domínio da matéria e com boa didática para ministrar o treinamento demandado. Para tanto, 
deverá ser apresentado a EGEPI, antes da realização do curso, o currículo resumido e comprovação de já haver 
ministrado cursos ou treinamentos similares sobre os mesmos temas, bem como ser graduado e ter formação 
acadêmica em área correlata. 

19.1.6. Só poderão ser instrutores dos cursos/seminários/workshop profissionais graduados na área e que 
tenham, no mínimo, especialização e comprovem em seus currículos já ter ministrado cursos e disciplinas nas 
áreas especificadas neste edital.  
 
19.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.2.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

19.2.2 A empresa contratada deverá assegurar a qualidade do serviço prestado, assim como se 
responsabilizará por todo o material didático a ser utilizado (incluso na proposta de preço), como áudios visuais 
e apostilas. 

19.2.3 A empresa deverá disponibilizar local adequado e de fácil acesso para a realização dos cursos, com salas 
climatizadas, com capacidade mínima para acomodar 40 (quarenta) pessoas e equipadas com recursos 
audiovisuais (Data Show, Tela de Projeção, Notebook, Microfone e outros). 
19.2.4 A contratada deverá fornecer todo o material didático necessário para o acompanhamento das aulas.  

19.2.5 A empresa contratada deverá disponibilizar para análise e aprovação da EGEPI antes do início do curso, 
o plano de trabalho, contendo a metodologia utilizada, a descrição sucinta das atividades, o cronograma de 
execução, bem como a amostra de todo o material didático a ser fornecido aos alunos.  

19.2.6 Os certificados de participação do curso deverão ser emitidos seguindo o modelo padrão da 
EGEPI/Programa de Capacitação e entregues, no último dia de aula, aos alunos que obtiverem a freqüência de 
no mínimo 75% em todos os momentos de estudo e práticas educativas no curso e participação nos momentos 
de avaliação de aprendizagem realizada pelo ministrante. 

19.2.7. A empresa contratada deverá apresentar o relatório final do curso, contendo as freqüências dos alunos, 
a cópia dos certificados emitidos e a avaliação dos alunos e instrutores, seguindo modelo fornecido pela EGEPI.  

19.2.8 Arcar com eventuais prejuízos causados à SEAD/EGEPI ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na prestação do serviço. 

19.2.9 Será de total responsabilidade da contratada as despesas decorrentes de deslocamentos, alimentação 
e/ou hospedagem dos professores para a realização do curso. 
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1.2.10 A empresa contratada deverá fornecer lanches (inclusos na proposta de preço) no momento do 
intervalo, naqueles cursos com a duração de 4h por dia, além de água e café. O lanche deverá conter os 
seguintes itens: suco de pelo menos 2(frutas), 1(um) tipo de refrigerante, salgados variados, bolo doce. 

20. DO REAJUSTE 

20.1 Poderão os preços registrados, ser revisados ou atualizados na forma prevista no edital, devendo o fato 
ser comunicado ao Controle do sistema de Registro Geral; 

20.1.1. O índice econômico para o reajuste será medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou índice que venha a substituí-lo. 

20.2 Somente poderá ocorrer a reajuste do valor contratado e/ou registrado quando: 

20.3 Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
sempre objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, tudo 
documentalmente comprovado, consoante ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 10.192/01. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 
87, 88 e seus parágrafos, todos, da Lei n

o
. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções 

previstas para o Sistema de Registro de Preços (Decreto estadual n. 11.319, de 13 de fevereiro de 2004). 

21.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada sobre o 
valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os 
seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

21.3. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de suas 
atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas 
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
21.4. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia 
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
Contratada em reparar os danos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, 
venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados. 

21.5. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
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a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução 
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da 
contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 

21.6. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e 
contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do 
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 
intimação; 

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí nos seguintes 
prazos e situações: 

b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado 
prejuízos significativos para o Estado do Piauí; 

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, contrariando 
o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela 
contratante; 

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do 
contrato ou frustração do processo licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da 
contratante. 

21.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da execução 
contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de 
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou 
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
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b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à 
contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da 
contratante, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da 
licitação, ou no curso da relação contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante ou 
contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração 
propor que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas 
pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

12.8. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade 
seja descontada de seus haveres. 

21.9. As sanções serão aplicadas, pela Diretoria de Licitações e Contratos Administrativos – DL/SEAD-PI, na 
condição de órgão gestor do SRP, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

21.10.As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o seu 
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
22. DO CONTRATO 

22.1. Findo o processo licitatório, a Licitante vencedora e a SEADPREV/PI poderão celebrar Contrato referente 
ao fornecimento do objeto deste certame. 

22.2. O contrato a ser celebrado obedecerá à Minuta constante do Anexo, na qual serão considerados todos os 
elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento desta 
licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

22.3. O prazo para a assinatura do respectivo Contrato será de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
convocação pela Secretaria de Estado da Administração – SEADPREV/PI, podendo ser prorrogado, uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
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22.4 Se a Licitante vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido, 
será aplicado o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, independentemente 
das sanções previstas neste edital. 

22.5 Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 
SEADPREV/PI tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

22.6. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a 
SEADPREV/PI poderá convocar as Licitantes remanescentes observando o disposto no subitem 8.5 deste Edital. 

22.7 O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer tempo 
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos nos Arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

22.8 Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo licitatório poderão 
ser aplicadas à Licitante vencedora as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, e Lei nº 10.520/02, e nos 
Contratos a serem firmados entre as partes. 

22.9 A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas quando apresentada a documentação comprobatória que 
justifiquem quaisquer das ocorrências, e com o consentimento prévio e por escrito e desde que não afetem a 
boa execução do Contrato. 

22.10 Na minuta do Contrato constante do Anexo, estão fixadas as responsabilidades das partes as condições 
de pagamento e demais obrigações contratuais. 

22.11 A renovação do termo contratual respectivo deverá ser sempre precedida de pesquisa para verificar se 
as condições oferecidas pela Licitante Vencedora continuam vantajosas para a Administração Pública. 

23. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

23.1 O Contrato para fornecimento dos serviços definidos neste Edital ficará adstrito a vigência dos respectivos 
créditos orçamentário, em todos os ITENS contados a partir da data de sua assinatura, coincidindo, na medida 
do possível, com o recebimento definitivo do objeto desta licitação, (seguindo a orientação da Decisão nº 
997/2002 – Plenário do TCU) cuja eficácia se dará com a publicação no Diário Oficial da União e no Diário Oficial 
do Estado, posto que o fornecimento do serviço (objeto desta licitação) será feita, após a emissão da “Ordem 
de Serviço dos mesmos”, na forma deste Edital, podendo ser prorrogado, desde que ocorra algum dos motivos 
elencados no Art. 57, § 1º da Lei 8.666/93. 

24. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

24.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, com as conseqüências contratuais, 
inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações. 

24.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

24.3. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

24.4. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

24.5. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
serviço nos prazos estipulados; 

24.6. O atraso injustificado na entrega dos serviços licitados; 

24.7. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata de 
Registro de Preços;  
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24.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 

24.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo Gestor/Fiscal do Contrato, 
representante da Administração especialmente designado, pela Autoridade Competente, anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato celebrado, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

24.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

24.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

24.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do  Contrato;  

24.13. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a SEADPREV/PI e exarado no processo 
administrativo  

24.14. A supressão, por parte da Administração, da execução do objeto desta licitação, acarretando 
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93; 

24.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

24.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 
cumprimento do objeto desta licitação, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

24.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 

24.18. Utilização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

24.19. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado na Lei 
6.782/2016. 

24.20. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 

24.21. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos 26.16 a 26.18 do 
Parágrafo anterior; 

24.22. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração: 

24.23. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 

24.24. Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 24.15 a 24.17, sem que haja culpa da futura 
contratada, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

24.25. Pagamentos devidos pela execução da Ata de Registro de Preços até a data da rescisão; e 
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24.27. Pagamento do custo da desmobilização. 

24.28. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação da Ata de Registro de Preços, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

24.29. Judicial, nos termos da legislação. 

25. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1 O prestador terá seu registro cancelado quando: 

25.1.2 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

25.1.3 Não retirar a respectiva nota de empenho e autorização para o fornecimento dos materiais no prazo 
estabelecido pela SEADPREV/PI, sem justificativa aceitável; 

25.1.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  

25.1.5 Tiver presentes razões de interesse público; 

25.1.6. Der causa a rescisão administrativa por qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

25.2. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o 
registro, desde que nas hipóteses previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa; 

25.3. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente 
comprovada, desde que possam comprometer a execução contratual, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento do registro dos seus preços; 

25.4. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de preços, por parte do fornecedor, é de 30 dias. 

25.5. O cancelamento do presente registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, conforme dispõe Lei nº 6.782/2016, que Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, será formalizado por despacho da autoridade competente da SEADPREV/PI. 

26. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

26.1 Ao final de cada curso será aplicada a todos a Avaliação de Satisfação do Participante (ANEXO I do Termo 
de Referência). 

26.2 O instrumento Avaliação de Satisfação do Participante objetiva aferir o resultado imediato do curso 
realizado. Neste instrumento serão avaliados os seguintes tópicos: 

1- Programa: 

1.1 – Lógica e aplicabilidade do conteúdo; 

1.2 - Adequação do conteúdo às suas expectativas/necessidades de trabalho.   

1.3 – Assimilação do conteúdo abordado. 

2 - Instrutor:  

2.1 - Domínio dos conteúdos: conceitual e prático;  

2.2 - Apresentação: clareza e objetividade; 

2.3 - Apresentação: metodologia utilizada (exercícios, testes etc.) 

2.4 - Disponibilidade para sanar dúvidas.  

2.5 – Qualidade do material impresso 
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3 - Infraestrutura e Logística 

3.1 - Sala de aula 

3.2 - Mobiliário e equipamentos 

3.3 - Carga horária 

26.3 Esta avaliação visa apurar o grau de satisfação dos treinados em relação ao evento efetivamente 
concluído. Para efeito de validação do evento será considerada a nota a partir dos pontos obtidos nos onze 
tópicos acima descritos, observando a seguinte correlação: 

Ótimo = 2 pontos; Bom = 1,5 pontos; Regular = 1 ponto; Ruim = 0,5 pontos. 

26.4 O evento que alcançar nota igual ou superior a 7 (sete) será qualificado como aprovado. No entanto, caso 
a nota seja inferior a 7 (sete), a empresa CONTRATADA ficará responsável por ministrar novamente o evento, 
sem ônus para a EGEPI, utilizando nova metodologia, aplicada por outro instrutor. O currículo deste outro 
instrutor deverá ser submetido a análise da EGEPI, no prazo máximo de 30 dias, a contar do recebimento do 
resultado da Avaliação de Satisfação do Participante. 

27. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

27.1. A Secretaria de Administração e Previdência SEADPREV/PI pagará à CONTRATADA mediante crédito em 
conta bancária, após o fornecimento do serviço, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após emissão do formulário 
“Ordem de Serviço”, de acordo com as exigências administrativas em vigor, mediante atesto nos documentos 
hábeis de cobrança pelo Gestor deste Contrato, conforme especificações constantes no Anexo I deste 
Contrato. 

27.2. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da Secretaria de Estado da 
Administração, CNPJ nº 05.482.692/0001-75, informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e 
a respectiva Agência. 

27.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a 
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 
vigor. 

27.4. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Gestor deste 
Contrato, que somente atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e liberará a referida 
Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas. 

27.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie 
pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 
SEADPREV 

27.6. No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será 
atualizado financeiramente desde a data referida nesta Cláusula, até a data do efetivo pagamento, pelo IPCA – 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF     = [ (1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde: 

IPCA= 
Percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data 
do adimplemento da etapa; 

AF       = Atualização financeira 
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VP       = Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste 

N         = Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a SEADPREV, por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

27.7. O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da CONTRATADA junto ao Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF, por meio de consulta “on-line” feita pela SEADPREV ou 
mediante a apresentação da documentação obrigatória (Rec. Fed., Dív. União, FGTS e INSS), devidamente 
atualizada. 

28. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

28.1 A empresa CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos 
os esclarecimentos porventura requeridos pela CONTRATANTE, que designará um representante para 
acompanhar a execução do Contrato; 

28.2 A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE, de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da empresa CONTRATADA, na execução do Contrato; 

28.3 A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de empregado ou preposto da empresa CONTRATADA que 
venha causar embaraço à fiscalização, ou que adotem procedimentos incompatíveis com o exercício das 
funções que lhe forem atribuídas. 

29. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

29.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato 
supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ser anulada 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

29.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, parágrafo único. 

29.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar dos enviados via fac-símile. 

30.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da empresa, para fins de assinatura 
da futura “Ordem de Serviço”, acompanhados de cópia do instrumento legal que lhe confere tais poderes. 

30.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Estado do 
Piauí, através da Secretaria de Estado da Administração - SEADPREV não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das formalidades. 

30.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada (Art. 25, § 3º do 
Decreto 5450/2005). 

30.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser autenticados, 
devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro. 
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30.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 
contratação. 

30.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

30.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do Licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

30.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

30.12. Aos casos omissos e as questões suscitadas durante a vigência do mesmo aplicar-se-ão as demais 
disposições constantes nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Estadual nº 16.212/2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 11.346, de 30 de março de 2004; 
Decreto Estadual nº 11.319, de 13 de fevereiro de 2004; lei 6.301 de 07 de janeiro de 2013; lei 6.673 de 18 de 
junho de 2015; Lei 6.735 de 23 de dezembro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, o Decreto Federal nº 
5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, que 
regulamentam a modalidade Pregão a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, conforme autorização contida no Processo nº AA.002.1.010914/16-08. 

30.13. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato 
supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ser anulada 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

30.14. A cópia do texto integral deste Edital está disponível no site http://www.licitacoes@sead.pi.gove.bre 
http://www.licitacoes-e.com.br, podendo também ser retirada na Sede da SEADPREV, localizada no endereço 
descrito no item 1.2.5., deste Edital. 

30.15 Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste 
Edital. 

30.16 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II -  Minuta de contrato 

Anexo III – Ata de registro de preços; 

Anexo IV – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação  

Anexo V - Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte 

Anexo VI- Declaração de cumprimento do art. 7º, xxxiii, da cf/88; 

Anexo VII- Declaração de inexistência de fatos supervenientes quando existir fatos que impeçam a sua 
habilitação 

Anexo VIII –  Modelo de proposta de preços 

31.. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Teresina, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Teresina(PI), agosto de 2017. 

http://www.licitacoes@sead.pi.gove.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Francisco José Alves Da Silva 
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí – SEADPREV/PI  
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ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO 

O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  por  intermédio  da  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO 
PIAUÍ, com sede  Av. Pedro Freitas S/N Centro Administrativo, Bloco “I” , Bairro São Pedro CEP : 64018-900 
Teresina -PI ,  inscrito no CNPJ/MF sob o n.º ....................................,  doravante  designado  simplesmente 
CONTRATANTE,   neste  ato  representado pelo titular  da  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO 
ESTADO DO PIAUÍ. .................................................................................,  portador  da  Carteira  de  identidade  
n.º  _________ SSP/PI,  inscrito  no CPF  sob  o  n.º  ____________,  e  a  empresa.......................  pessoa  
jurídica  de  direito privado  ...........................,com  seus  atos  constitutivos  registrados  no(a).....................,  
sediada em...................., na.............. inscrita no CNPJ/MF, sob o nº.................., Inscrição Estadual nº........, neste 
ato representada, na  forma de  seu Contrato Social, pelo sócio(s) Sr.........................,  Identidade nº..........., CPF 
nº.............(qualificação)  doravante  denominada  apenas CONTRATADA  têm,  entre  si  justo  e  avençado, 
celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º ....../2017,  referente  ao processo nº 
AA.002.1.018348/16-45,  homologado  pela  autoridade  competente,   realizado  nos  termos   da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Estadual nº 16.212/2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 11.346, de 30 de março de 2004; Decreto Estadual nº 11.319, de 13 de 
fevereiro de 2004; lei 6.301 de 07 de janeiro de 2013; lei 6.673 de 18 de junho de 2015; Lei 6.735 de 23 de 
dezembro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente,  a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, conforme autorização contida no Processo nº AA.002.1.018348/16-
45, e Parecer da PGE/PLC nº 479/2017 e das demais  normas  legais  aplicáveis.              

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:   

1.1.  REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSOS DE 
CAPACITAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS, CONFORME QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA – ANEXO DO EDITAL, pela Secretaria 
Estadual da Administração e Previdência SEADPREV/PI, conforme especificações previstas no Termo de 
Referência - Anexo I deste edital.    
 1.2. São partes integrantes deste contrato: a Proposta Comercial da Contratada bem como o Termo de 
Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° ...../2017.   

2. CLAÚSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS:  

2.1.Os cursos serão desenvolvidos através de aulas expositivas e práticas, com exposições dialogadas em 
horários previamente acordados com a Contratada e compatíveis com o objetivo do mesmo. Devem ser 
utilizados Materiais e Equipamentos de informática e Audiovisuais; Técnicas auxiliares de Dinâmica de Grupos – 
Jogos Lúdicos, Seminários e Estudo de Casos direcionados ao tema específico e considerando as nuances da 
Administração Pública. Essa estrutura será trabalhada através de instrumentos multidisciplinares que deverão 
servir de estímulo aos participantes, proporcionando aprofundamento e reflexão sobre as particularidades de 
cada curso, voltados à administração pública. 

O conteúdo programático deve estar diretamente vinculado à especificidade do treinamento. 

1.2. A verificação da aprendizagem em cada disciplina será feita mediante avaliação dos trabalhos, 
exercícios e/ou exames parciais e finais, a critério do professor. O aproveitamento individual do aluno em cada 
disciplina será medido através da frequência de no mínimo 75%. 

CLAÚSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
3.1 Ao final de cada curso será aplicada a todos a Avaliação de Satisfação do Participante (ANEXO I do Termo de 
Referência). 

3.2 O instrumento Avaliação de Satisfação do Participante objetiva aferir o resultado imediato do curso 
realizado. Neste instrumento serão avaliados os seguintes tópicos: 
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1- Programa: 

1.1 – Lógica e aplicabilidade do conteúdo; 

1.2 - Adequação do conteúdo às suas expectativas/necessidades de trabalho.   

1.3 – Assimilação do conteúdo abordado. 

2 - Instrutor:  

2.1 - Domínio dos conteúdos: conceitual e prático;  

2.2 - Apresentação: clareza e objetividade; 

2.3 - Apresentação: metodologia utilizada (exercícios, testes etc.) 

2.4 - Disponibilidade para sanar dúvidas.  

2.5 – Qualidade do material impresso 

3 - Infraestrutura e Logística 

3.1 - Sala de aula 

3.2 - Mobiliário e equipamentos 

3.3 - Carga horária 

3. 4  Esta avaliação visa apurar o grau de satisfação dos treinados em relação ao evento efetivamente 
concluído. Para efeito de validação do evento será considerada a nota a partir dos pontos obtidos nos onze 
tópicos acima descritos, observando a seguinte correlação: 

Ótimo = 2 pontos; Bom = 1,5 pontos; Regular = 1 ponto; Ruim = 0,5 pontos. 

3.5 O evento que alcançar nota igual ou superior a 7 (sete) será qualificado como aprovado. No entanto, caso a 
nota seja inferior a 7 (sete), a empresa CONTRATADA ficará responsável por ministrar novamente o evento, 
sem ônus para a EGEPI, utilizando nova metodologia, aplicada por outro instrutor. O currículo deste outro 
instrutor deverá ser submetido a análise da EGEPI, no prazo máximo de 30 dias, a contar do recebimento do 
resultado da Avaliação de Satisfação do Participante. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:   

4.1. A CONTRATADA obriga-se a :   

4.1.2 A empresa contratada deverá assegurar a qualidade do serviço prestado, assim como se responsabilizará 
por todo o material didático a ser utilizado (incluso na proposta de preço), como áudios visuais e apostilas. 

4.1.3 A empresa deverá disponibilizar local adequado e de fácil acesso para a realização dos cursos, com salas 
climatizadas, com capacidade mínima para acomodar 40 (quarenta) pessoas e equipadas com recursos 
audiovisuais (Data Show, Tela de Projeção, Notebook, Microfone e outros). 
4.1.4 A contratada deverá fornecer todo o material didático necessário para o acompanhamento das aulas.  

4.1.5 A empresa contratada deverá disponibilizar para análise e aprovação da EGEPI antes do início do curso, o 
plano de trabalho, contendo a metodologia utilizada, a descrição sucinta das atividades, o cronograma de 
execução, bem como a amostra de todo o material didático a ser fornecido aos alunos.  

4.1.6 Os certificados de participação do curso deverão ser emitidos seguindo o modelo padrão da 
EGEPI/Programa de Capacitação e entregues, no último dia de aula, aos alunos que obtiverem a freqüência de 
no mínimo 75% em todos os momentos de estudo e práticas educativas no curso e participação nos momentos 
de avaliação de aprendizagem realizada pelo ministrante. 
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4.1.7. A empresa contratada deverá apresentar o relatório final do curso, contendo as freqüências dos alunos, 
a cópia dos certificados emitidos e a avaliação dos alunos e instrutores, seguindo modelo fornecido pela EGEPI.  

4.1.8 Arcar com eventuais prejuízos causados à SEAD/EGEPI ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na prestação do serviço. 

4.1.9 Será de total responsabilidade da contratada as despesas decorrentes de deslocamentos, alimentação 
e/ou hospedagem dos professores para a realização do curso. 

4.1.10 A empresa contratada deverá fornecer lanches (inclusos na proposta de preço) no momento do 
intervalo, naqueles cursos com a duração de 4h por dia, além de água e café. O lanche deverá conter os 
seguintes itens: suco de pelo menos 2(frutas), 1(um) tipo de refrigerante, salgados variados, bolo doce. 

5 -CLÁUSULA QUINTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:   

5.1.- A CONTRATANTE se compromete a:   

5.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições previstas. 

5.1.3 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas e prazos acordados. 

5.1.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa de acordo com os termos da 
sua proposta. 

5.1.5. Notificar a empresa contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação 
dos serviços, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

5.1.6. Exigir-se-á currículo dos instrutores, anexando comprovantes e certificados, que demonstrem a sua 
capacidade técnica e experiência profissional e, em caso de substituição, apresentar profissional de igual 
capacidade técnica. Disponibilizar professores ou instrutores, com comprovada qualificação técnica, 
conhecimento e domínio da matéria e com boa didática para ministrar o treinamento demandado. Para tanto, 
deverá ser apresentado a EGEPI, antes da realização do curso, o currículo resumido e comprovação de já haver 
ministrado cursos ou treinamentos similares sobre os mesmos temas, bem como ser graduado e ter formação 
acadêmica em área correlata. 

5.1.7. Só poderão ser instrutores dos cursos/seminários/workshop profissionais graduados na área e que 
tenham, no mínimo, especialização e comprovem em seus currículos já ter ministrado cursos e disciplinas nas 
áreas especificadas neste edital.  
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

6.1 O fornecimento dos serviços definidos neste contrato ficará adstrito a vigência dos respectivos créditos 
orçamentário, contados a partir da data de sua assinatura, coincidindo, na medida do possível, com o 
recebimento definitivo do objeto desta licitação, (seguindo a orientação da Decisão nº 997/2002 – Plenário do 
TCU) cuja eficácia se dará com a publicação no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado, posto que o 
fornecimento dos serviço (objeto deste contrato) será feita, após a emissão da “Ordem de Serviço dos 
mesmos”, podendo ser prorrogado, desde que ocorra algum dos motivos elencados no Art. 57, § 1º da Lei 
8.666/93.   

7- CLAUSUAL SÉTIMA -DAS CONDIÇÕES DE PAGEMNTO 

7.1. A Secretaria de Administração e Previdência SEADPREV/PI pagará à CONTRATADA mediante crédito em 
conta bancária, após o fornecimento do serviço, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após emissão do formulário 
“Ordem de Serviço”, de acordo com as exigências administrativas em vigor, mediante atesto nos documentos 
hábeis de cobrança pelo Gestor deste Contrato, conforme especificações constantes no Anexo I deste 
Contrato. 
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7.2. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar da Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da Secretaria de Estado da 
Administração, CNPJ nº 05.482.692/0001-75, informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e 
a respectiva Agência. 

7.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a 
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 
vigor. 

7.4. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao Gestor deste 
Contrato, que somente atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e liberará a referida 
Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas. 

7.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se providencie pela 
CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 
SEADPREV 

7.6. No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será 
atualizado financeiramente desde a data referida nesta Cláusula, até a data do efetivo pagamento, pelo IPCA – 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF     = [ (1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde: 

IPCA= 
Percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data 
do adimplemento da etapa; 

AF       = Atualização financeira 

VP       = Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste 

N         = Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a SEADPREV, por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

7.7. O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da CONTRATADA junto ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – CADUF, por meio de consulta “on-line” feita pela SEADPREV ou 
mediante a apresentação da documentação obrigatória (Rec. Fed., Dív. União, FGTS e INSS), devidamente 
atualizada. 

8. CLAÚSULA OITAVA-DOS RECURSOS:  

8.1 – As despesas decorrentes da presente contrato correrão à conta de unidade orçamentárias, a saber:........ 
O Valor Total do certame  foi assegurada pelas Notas de Empenho nº  ........., de  ../../2017, no valor de R$........  
(...........),   para o período  ...... ../../2017,  no  valor  de R$............  (.............),   para  atender  as despesas 
oriundas desta contratação.   Valor total: ................ (.............) reais).   

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTA :  

9.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 
87, 88 e seus parágrafos, todos, da Lei n

o
. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções 

previstas para o Sistema de Registro de Preços (Decreto estadual n. 11.319, de 13 de fevereiro de 2004). 
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9.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada sobre o 
valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os 
seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

9.3. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de suas 
atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas 
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
9.4. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia 
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
Contratada em reparar os danos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, 
venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados. 

9.5. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução 
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da 
contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 

9.6. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e 
contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do 
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 
intimação; 

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí nos seguintes 
prazos e situações: 

b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado 
prejuízos significativos para o Estado do Piauí; 
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b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, contrariando 
o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela 
contratante; 

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do 
contrato ou frustração do processo licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da 
contratante. 

9.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da execução 
contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de 
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou 
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à 
contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da 
contratante, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da 
licitação, ou no curso da relação contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante ou 
contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração 
propor que seja responsabilizada: 
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d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas 
pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

12.8. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade 
seja descontada de seus haveres. 

9.9. As sanções serão aplicadas, pela Diretoria de Licitações e Contratos Administrativos – DL/SEAD-PI, na 
condição de órgão gestor do SRP, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

9.10.As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o seu 
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
10.1 Poderão os preços registrados, ser revisados ou atualizados na forma prevista no edital, devendo o fato 
ser comunicado ao Controle do sistema de Registro Geral; 

10.1.1. O índice econômico para o reajuste será medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou índice que venha a substituí-lo. 

10.2 Somente poderá ocorrer a reajuste do valor contratado e/ou registrado quando: 

10.3 Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
sempre objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, tudo 
documentalmente comprovado, consoante ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 10.192/01. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO:  

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 8.666/93. O presente CONTRATO poderá ser rescindido:  
11.2 Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo n° 78 
da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  
11.2.1 - Constituem hipóteses para rescisão do contrato:  
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; c) A lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do 
fornecimento, nos prazos estipulados;  
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;  
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no 
contrato;  
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;  
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 o do art. 67 da Lei nº 
8.666/93;  
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato;  
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m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato;  
n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato.  
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.  
11.3 - Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE, tendo a CONTRATADA o direito de receber o valor do 
fornecimento já executados.  
11.4 - Por via judicial, nos termos da legislação.  
 
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORO  : 

12.1. Para  as  questões  resultantes  do  instrumento,  fica  eleito  o Foro  da Comarca  de Teresina, Capital do 
Estado  de Piauí,  com  renúncia  expressa  a  qualquer  outro,  por mais  privilegiado  que  seja  ou  venha  a  se 
tornar.                  

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.   

 

 

Teresina,.....  de ...........                   de  2017.    

 

 

CONTRATANTE:   

 

________________________ 

Francisco José Alves da Silva 

Secretario de Administração                   

                     

CONTRATADA:        

TESTEMUNHAS:                                    
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

    

Aos ..... dia do mês.....de dos  mil e dezessete o Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ – SEADPREV/PI, por intermédio do Secretario de Administração e 
Previdência, e as empresas qualificadas abaixo, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão, 
na Forma Eletrônica, para Registro de Preços nº PE-....../2017, cujo Resultado de Julgamento foi devidamente 
publicado no Diário Oficial da União e no diário Oficial do Estado do dia ___/___/____, com a respectiva 
homologação efetuada pela Secretaria de Estado da administração, os quais seguem anexados no processo nº 
AA.002.1.018348/16-45, e tendo em vista os Decreto 11.319/04, e subsidiariamente, as disposições da Lei 
8.666/93 e suas respectivas alterações posteriores,  RESOLVEM registrar os preços para futura contratação do 
objeto desta licitação descritos nas planilhas desta Ata, na forma e para as empresas ali informados, de acordo 
com o que consta no Termo de Referência - Anexo I do supracitado Edital, que passa a fazer parte integrante 
desta, mediante as cláusulas e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSOS DE 
CAPACITAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS, CONFORME QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA – ANEXO DO EDITAL. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1 O Registro de Preços será formalizado por meio da Ata de Registro de Preços, na forma deste Anexo e nas 
condições previstas no  Edital de Licitação e seus respectivos anexos; 

2.2 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 12 (doze) meses, admitida uma única 
prorrogação, conforme artigo 11º do Decreto Estadual n° 11.319/2004; 

2.3 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a SEADPREV não estará obrigado a adquirir o 
material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por 
meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
ao Fornecedor, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.  

2.4 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o Fornecedor assume o compromisso de atender 
durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer 
de suas cláusulas.  

2.5 A contratação decorrente desta Ata será formalizada mediante assinatura do Contrato. 

2.6. Poderão os preços registrados, ser revisados ou atualizados na forma prevista no edital, devendo o fato ser 
comunicado ao Controle do sistema de Registro Geral; 

2.7. O índice econômico para o reajuste será medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou índice que venha a substituí-lo. 

2.8. Somente poderá ocorrer a reajuste do valor contratado e/ou registrado quando: 

2.8.1 Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
sempre objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, tudo 
documentalmente comprovado, consoante ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 10.192/01. 
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2.9. Cada aquisição será formalizada mediante a emissão de Nota de Empenho de despesa e competente 
Autorização na prestação dos serviços, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da SEADPREV. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA CLASSIFICAÇÃO. 

3.1. Os preços e as empresas classificadas para o eventual fornecimento de serviços, objeto do Pregão, na 
Forma Eletrônica, para Registro de Preços nº PE-....../2017) são as discriminadas na planilha anexa. 

3.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão da imprensa 
oficial, ficando disponibilizados durante a vigência da Ata de Registros de Preços; 

3.2.2. Deverá ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da ARP. 

Extrato anexado com resultado final............................................................................ 

4- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1 – Os Serviços desta licitação deverá ser recebido nos termos do art. 7º do Decreto Estadual 15.093/2013:   

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente e presidida pelo fiscal do 
contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o 
contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
serviços empregados, na forma prevista no art. 73, I, “b”, c/c art. 69 da Lei n. 8.666/1993; acompanhado da 
nota fiscal/fatura, de acordo com o estabelecido no termo de referência resumido que integra este Edital.  

4.2 – Quando rejeitada a prestação de conta dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá 
apresentar no prazo estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmente 
estabelecidas.  

5. CLÁUSULA QUINTA – O FORNECEDOR DEVERÁ TER SEU REGISTRO CANCELADO QUANDO: 

5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5. 2. Não retirar a respectiva nota de empenho e autorização para o fornecimento dos materiais no prazo 
estabelecido pela SEADPREV/PI, sem justificativa aceitável; 

5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  

5. 4. Tiver presentes razões de interesse público; 

5. 5. Der causa a rescisão administrativa por qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

5.6. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o registro, 
desde que nas hipóteses previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa; 

5.7. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maiores devidamente 
comprovadas, desde que possam comprometer a execução contratual, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento do registro dos seus preços; 

5.8. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de preços, por parte do fornecedor, é de 30 dias. 



 
  

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA – SEADPREV/PI 
Superintendência de Licitações e Contratos 

Diretoria de Licitações 
Av. Pedro Freitas, Bloco I, Centro Administrativo – CEP 64.018-900 

 

34 

5.9. O cancelamento do presente registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, conforme dispõe o art. 6º. da Lei Estadual nº 6.782, de 28 de março de 2016, que Regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual, será formalizado por despacho da 
autoridade competente da SEADPREV/PI  

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar dos enviados via fac-símile. 

6.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da empresa, para fins de assinatura da 
futura “Ordem de Fornecimento dos Materiais”, acompanhados de cópia do instrumento legal que lhe confere 
tais poderes. 

6.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Estado do 
Piauí, através da Secretaria de Estado da Administração – SEADPREV/PI não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

6.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição das suas qualificações e as exatas compreensões das formalidades. 

6.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada (Art. 25, § 3º do 
Decreto 5450/2005). 

6.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser autenticados, devendo 
sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo pregoeiro. 

6.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

6.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 
contratação. 

6.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do Licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

6.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

6.12. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações de Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.13. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.14. Aos casos omissos e as questões suscitadas durante a vigência do mesmo aplicar-se-ão as demais 
disposições constantes nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Estadual nº 16.212/2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 11.346, de 30 de março de 2004; 
Decreto Estadual nº 11.319, de 13 de fevereiro de 2004; lei 6.301 de 07 de janeiro de 2013; o Decreto Federal 
nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, que 
regulamentam a modalidade Pregão a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos,. 
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6.13. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato supervenientes 
devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ser anulada por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

6.14. A cópia do texto integral do Edital objeto desta licitação está disponível no site 
http://www.licitacoes@sead.pi.gove.bre http://www.licitacoes-e.com.br, podendo também ser retirada na 
Sede da SEADPREV/PI, localizada no endereço descrito no item 1.1.1, do Edital de Licitação. 

6.16. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento de bens conforme definido na sua proposta e aceita 
pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do Consumidor e Código Civil brasileiro 

6.17. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos presentes 
no Edital. 

7- DO FORO 

7.1. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, por força de lei, o Foro da 
Capital de Teresina, observadas as disposições constantes do § 6º do artigo 32 da Lei nº 8666/93. 
 

_________________________________________      

Secretario de Administração e Previdência 

 

____________ 

Fornecedores: 

 

 

___________________________________ 

___________________________________ 

___________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitacoes@sead.pi.gove.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Pregão nº __/2017 

A empresa __________________, CNPJ nº. _________________, sediada na ______________ 
(endereço completo), representada pelo (a) Sr.(a)___________, R.G nº __________, C.P.F 
nº________________, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do pregão em epígrafe, realizado pela SEADPREV/PI, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

(local e data por extenso) 

 

_____________________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
EPEQUENO PORTE 

 

Pregão nº __/2017 

 

A empresa_________________, CNPJ nº ________________, sediada na ________________ 
(enderenço completo), representada pelo (a) Sr. (a)___________________, R.G. nº ____________, C.P.F nº 
______,D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e requisitos para habilitação 
previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela SEADPREV/PI, excetuando-se a 
eventual aplicação do permissivo estabelecido no art.43 da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularidade 
fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

(local e data por extenso) 

 

_______________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88 

 

 

Pregão nº __/2017 

 

A empresa___________, CNPJ nº________, representada pelo (a) Sr.(a) ___________________, 
R.G. nº ____________, CPF nº _____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14( quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

 

(local e data por extenso) 

_________________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

 

 DE DECLARAÇÃO DE  FATO SUPERVENIENTE CASO EXISTIR 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº .../2017 – DL/SEADPREV-PI a (o) (NOME 
COMPLETO DO LICITANTE)------------------------------------ CNPJ,--------------------------- sediada no.......(ENDEREÇO 
COMPLETO), declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua 
habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Teresina, .......de .................... de ........2017 

 

 
 

.............................................................................. 

Assinatura do representante legal da empresa 

NOME: 

RG: 

CPF: 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO – VIII 
MODELO DE FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

Nome da Empresa:__________  
CNPJ:____________  
Nº do Item a que se refere à proposta:_________  
Preço do  ITEM  (valor  total)    (Planilha de Cotação de Preço):  R$  ____,___  (indicar  o  valor  por  extenso)  e  
preço  do  serviço  unitário  R$ ___,___(indicar o valor por extenso)  
  
O prazo  de  validade  de  nossa  proposta  é  de  ......  (.........)  dias,  contados  da  data  da apresentação.  
 
ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO DO CURSO 
Nº DE 

TURMAS 

Nº DE 
PARTICIPANTES/ 

TURMA 

C/H 

V. 
UNITÁRIO 

V.TOTAL 

       

 
Declaramos que estamos  cientes  e  de  pleno  acordo  com  todas  as  condições estabelecidas  no  Edital  e  seus  
anexos,  bem  como  aceitamos  todas  as  obrigações  e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.  
  
Declaramos  que  no  preço  cotado  estão  inclusas  todas  as  despesas,  tais  como:  taxas, fretes, seguros, 
impostos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado.  
  
No  caso  de  nossa  proposta  ser  classificada  como  a mais  vantajosa  para  aquisição  do objeto da licitação, 
comprometemo-nos a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo  determinado  no  documento  de  
convocação,  e  para  esse  fim  fornecemos  os  seguintes dados:  

  
•  Razão Social:  
•  CGC/MF – CNPJ:  
•  Endereço:  
•  Telefone/Fax:  
•  E-mail:  
•  CEP:  
•  Cidade/UF:  
•  Banco:  
•  Agência:  
•  Número da Conta Corrente:  
  
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou  
Contrato:  
  
•  Nome:   
•  Endereço:  
•   CEP:  
•  Cidade / UF:  
•  CPF/MF:  
•  Cargo/Função:  
•  Carteira de Identidade nº:  
•  Expedido por:  
•  Naturalidade:  
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•  Nacionalidade:  
  

Teresina, ____ de __________ de 2017. 
 

______________________________________ 
Assinatura do Representante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


